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O MUNICÍPIO DE OLINDA NOVA, Estado do Maranhão, sediado na Av. Vitorino Freire, s/n, Centro, 

CEP 65.223-000, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, nos termos a 

seguir dispostos. 

 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 

SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

OBJETO 

 

Contratação de empresa para fornecer equipamentos e material permanente para o 

Hospital Cristino Ananias de Campos. 

Esclarecimentos Até 25/02/2026, ÁS 18H00MIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Impugnações Até 25/02/2026, ÁS 18H00MIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Início da Sessão 

Eletrônica 
03 de Março de 2026, às 09h00min 

Endereços 

eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br 

 

Valor estimado 
Valor Total Estimado: R$ 421.382,97 (quatrocentos e vinte e um mil trezentos e 

oitenta e dois reais e noventa e sete centavos). 

Modo de Disputa Aberto 

 

Participação 

– MEI / ME /EPP 

(X ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 

123/06, nos itens com valores globais e até 80.000,00 

( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP – 

Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 
( ) Licitação de Ampla Participação. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro Alexandro Sousa Correia 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília –

DF. 

OBS. Será exigido garantia de proposta. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ADM010/2026SL 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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A Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação 

na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

A Sessão Pública será realizada através do site portal licitanet: https://www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecer equipamentos e 

material permanente para o Hospital Cristino Ananias de Campos., conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme termo de 

referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

 

02 - PODER EXECUTIVO; 

02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS; 

10.122.0003.1002.0000 - Aquisição de Equipamentos Para Unidades Administrativas ; 

44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ 

ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://www.licitanet.com.br, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 

sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

https://www.licitanet.com.br/
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licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com 

eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

assinalar o campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano- calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
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3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, incisos III e 

IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 

estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 

do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 

da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
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uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados. 

6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se- á 

pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.33. entregaA negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
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6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual de 

desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas que resultem 

no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos 

fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de 

serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas 
usuais (acrobat, excel, word). 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 

passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da 

Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado. 

 

7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou 

II - de oficio, a critério do pregoeiro quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para 

o envio dos documentos exigidos no edital. 

 

7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.9. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 30% (trinta por 

cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para fins 

comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

 

7.10. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 
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a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.11. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de outros 

meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.13. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.14. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 

correção de erros formais. 

7.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 

suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes. 

7.16. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 
competente ou da autoridade superior. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
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for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da 

mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, assinado 

pelo representante legal da empresa, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, 

onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 

 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Ficha Cadastral; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social –INSS mediante, Certidão 

Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União e Seguridade Social. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante Certidão 

Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN – Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de Débitos 

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea “a”, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
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pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total/Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

e) A empresa participante, no momento da apresentação da proposta, deverá encaminhar a comprovação 

do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no percentual 

de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação. 

A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que se trata § 1º art. 96 da Lei nº 

14.133/2021. 

OBS. Com o intúito de agilizar o processo, pedimos que, os licitantes que prestarem garantia através 

de seguradoras, anexem o comprovante de pagamento da garantia, pois quando da consulta junto a 

SUSEP, esta usa como prazo para disponibilização da informação de comprovação, até 07 (sete) dias 

úteis.  

 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

8.16. As licitantes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove que o licitante forneceu os produtos objeto deste processo. 

8.17. As licitantes deverão apresentar catálogos, prospectos ou outros documentos que identifique de 

forma clara e objetiva o produto cotado. 

8.18. Para os equipamentos classificados como produtos para saúde, deverá ser apresentado registro ou 

cadastro vigente junto à ANVISA, bem como Autorização de Funcionamento da empresa – AFE, quando 

aplicável.” 

8.19. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições legais, 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será entendida 

pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.20. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 
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empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

8.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.26. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.27. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 

8.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem 

como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal licitanet, num 

prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 

encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou 

prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência – 

Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública; 

f) Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 



GOVERNO MUNICIPAL  

OLINDA NOVA DO MARANHÃO  

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

 

   

 

 

 

 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

l) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no do licitanet, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 0,5% 

da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 (sessenta) 

dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 

máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 

municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 

de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea ‘b”, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas “c” e “d”, requererá a instauração de 

processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 

finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do licitanet. 

 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 

 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 

4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “1” e “2” do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

 

13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que 

deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 
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14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 

 

 

Olinda Nova do Maranhão, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Iolanda dos Remédios Ferreira Raposo 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO  

O presente Termo de Referência visa a Contratação de empresa para fornecer equipamentos e material permanente 
para o Hospital Cristino Ananias de Campos., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.2. O objeto desta contratação são considerados comum, destinados a cumprirem as finalidades às quais se destinam, 
não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES  

O custo estimado total da contratação é de de 421.382,96 (quatrocentos e vinte e um mil trezentos e oitenta e dois 

reais e noventa e seis centavos)., conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD V. UNIT V.TOTAL 

1 
Autoclave Vertical   

Especificação mínima: capacidade | modo de operação: 101 a 150l | digital  
Und. 1 39.008,41 39.008,41 

2 

Estufa de secagem e esterilização  

Especificação mínima: material de confecção | capacidade | temperatura 

mínima de 200ºC | porta: aço inoxidável | de 81 até 100L 

Und. 1 5.642,42 5.642,42 

3 BANQUETA DE PARTO - material de confecção: aço ou estofado. Und. 1 1.416,02 1.416,02 

4 

Banho Maria  

Especificação mínima: Capacidade que atenda de 90 a 105 tubos. 

Temperatura regulável por microprocessador digital. Cuba interna em aço 

inox sem emendas ou soldas. Capacidade entre 6,6 litros a 10 litros. Tampa 

em aço inox ou em plástico. Estrutura externa em aço inox ou aço ferro 

pintado. Aquecimento através de resistência blindada tipo tubular. Estante 

única para tubos de ensaio. Controlador de temperatura com display. Faixa 

de trabalho, no mínimo, entre -10° C e 120° C, com precisão igual ou 

melhor que ± 1,5° C. 

Und. 1 2.761,55 2.761,55 

5 

Freezer Laboratorial  

Especificação mínima: Capacidade mínima de 270 litros; gabinete 

retangular, internamente em material aço inoxidável e externamente, em 

chapa de aço tratada e pintada com tinta epóxi. Porta externa com 

guarnição de vedação em todo o perímetro e chave de segurança na porta. 

Deve possuir no mínimo quatro gavetas ou prateleiras, construídas em aço 

inoxidável), montadas sobre trilhos para movimentação suave. Circulação 

por ar forçado; Sistema de refrigeração selado por compressor hermético 

A/C, em voltagem 220v), livre de CFC e isolação térmica em poliuretano 

(com espessura mínima de 70 mm) em todas as paredes e porta. Deve 

possuir chave geral para alimentação elétrica, painel de controle superior 

(incluir: único. Motivo: impossibilita adaptações), com teclas tipo 

membrana e controlador eletrônico, microprocessado com memória 

interna, com saída USB e exportação de dados; pré calibrado em -30 Graus 

C, com leitura digital da temperatura e precisão de +/- 0,5 Graus C. Teclas 

de acréscimo e decréscimo da temperatura, com ajuste de 0,1 Graus C, 

alarmes audiovisuais, programáveis, de alta e baixa temperatura e alarme 

audiovisual de falta de energia (Incluir: com acionamento instantâneo ao 

evento. Motivo: celeridade na resolução). Tecla para inibir o som dos 

alarmes durante 10 minutos aproximadamente, tecla para leitura do ponto 

de controle, com memória dos valores pré-programados e sistema de 

travamento, para evitar alterações inadvertidas através de senha de acesso. 

Indicação luminosa para refrigeração, porta aberta, som inibido e ligado 

geral. Sistema de auto teste de todas as funções e registro das temperaturas 

máxima e mínima, com leitura digital diretamente no painel de controle, 

memorizado mesmo com o desligamento da câmara e seu reinicio manual. 

Und. 1 21.211,17 21.211,17 
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Deve possuir um sistema de monitorização de rede, restabelecendo os 

parâmetros de programação, caso ocorra uma variação brusca da energia 

elétrica e conjunto de segurança analógico, que permite a manutenção da 

temperatura na faixa de -32 Graus C a -28, na eventualidade de uma falha 

no sistema eletrônico microprocessado, utilizando-se software específico. 

6 

Microscópio Laboratorial  

Especificação mínima: Microscópio Laboratorial Biológico  Binocular de 

Contraste de Fase. Tubo de observação com no  mínimo 160 mm de 

comprimento com cabeçote Binocular  inclinado a 30° e rotação 360 graus, 

com ajuste de distância  interpupilar e ajuste de dioptria para as duas 

oculares; Revólver  quádruplo reverso; Objetivas Plana cromáticas de 

Contraste de  Fase 10X Ph, 40X Ph Retrátil e 100X Ph e Imersão, tipo 

O.G;  01 par de oculares de 10X plana de campo amplo com 20 mm  de 

diâmetro, permitindo aumentos configuráveis entre 100X e  1000X 

(desejável possuir configuração opcional até 1600X  com oculares de 

16X); Platina dupla, mecânica com charriot  graduado com controle para 

movimentos X e Y e fixação da  lâmina; Ajuste coaxial de focalização 

micrométrica e  macrométrica, com Knob Independente, com controle de  

pressão (torque) exercida no ajuste grosso e trava de segurança  para 

limitar a altura e assim evitar danos da lâmina a objetiva,  a distância de 

ajuste vertical do foco deve ter no mínimo 22  mm, com divisão mínima 

do ajuste fino de 0,002 mm;  Acompanha para polarização, ocular 

centralizadora, torreta de  

contraste de fase; Iluminador Koehler elétrico com coletor  esférico; Filtros 

verde e azul; Iluminação: lâmpada de  halogênio de no mínimo 6V/20W 

ou LED de potência  equivalente, com ajuste de intensidade de luz; Cabo 

de força  com dupla Isolação; Manual de Instruções e capa para cobrir o  

microscópio; Alimentação elétrica a ser definida pela entidade  solicitante. 

Und. 1 15.012,29 15.012,29 

7 

Analisador Bioquímico  

Especificação mínima: Analisador automático bioquímico, com 

velocidade de pipetagem de no mínimo 180 testes fotométricos por hora 

ou mais; mínimo de 60 ou mais posições simultâneas com refrigeração 

para reagentes, com chave de liga e desliga separada, permitindo desligar 

o equipamento e manter a refrigeração dos reagentes ativa; Bandeja com 

no mínimo 50 posições para tubos primários ou cubetas; com sistema 

automático que lave e seque as cubetas utilizadas. Deve possuir sensor na 

agulha pipetadora de amostras/reagentes, que indique com alerta sonoro e 

em tela, no caso de falta de amostras e ou de falta de reagentes; Deverá 

aceitar amostras de urgência para que, mesmo quando houver uma rotina 

em andamento; Permitir interfaceamento com o software operacional do 

laboratório, utilizando o leitor interno de código de barras para amostras; 

Possuir filtros de onda com, pelo menos, 10 comprimentos de onda 

diferentes, sendo obrigatório abranger o range entre 340 até 800 nm; 

Sistema aberto com possibilidade de o usuário definir o perfil de trabalho, 

para qualquer marca de reagentes, do mercado, com capacidade para, no 

mínimo 100 programações, ou mais, de técnicas (reagentes) diferentes 

simultaneamente; Acessórios: CPU (computador operacional); monitor; 

Mouse e teclado adequados ao modelo. Registro vigente junto à 

ANVISA/MS 

Und. 1 115.593,33 115.593,33 

8 

POLTRONA HOSPITALAR  

Especificação mínima: - mat. de confecção | assento e encosto | capacidade 

| reclinação: aço ou ferro pintado | estofado courvin | até 120 kg | 

acionamento manual 

Und. 1 2.163,33 2.163,33 

9 

Impressora a Laser Comum Especificação mínima: que esteja em linha de 

produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor 

monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 

páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 

capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 

interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 

ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto 

Und. 1 4.092,33 4.092,33 
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deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

10 

Centrífuga Laboratorial  

Especificação mínima: tecnologia tipo: para  

tubos - de 04 até 30 amostras digital  

Und. 1 3.951,67 3.951,67 

11 

Agitador de Tubos (Vórtex)  

Especificação mínima: VELOCIDADE | ACIONAMENTO: FIXA | 

MODO CONTÍNUO E POR PRESSÃO. 

Und. 1 1.619,33 1.619,33 

12 

Balança Analítica de Precisão  

Especificação mínimas: Balança eletrônica analítica, capacidade máxima 

de no mínimo 210g; Leitura de no mínimo 0,0001g (0,1mg). 

Repetibilidade menor ou igual a 0,1mg; Linearidade de mais ou menos 

0,2mg; Prato em aço inox com diâmetro mínimo de 8cm; Calibração 

automática e display em LCD. Deve possuir interface Serial RS-232C 

bidirecional. Pesagem em g, mg e kg. Tempo de estabilização máximo de 

4s. As balanças deverão possuir certificação do INMETRO. Alimentação 

elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

Und. 1 7.199,97 7.199,97 

13 

Impressora Multifuncional (copiadora e scanner).  

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; 

impressora com tecnologia Laser ou Led; padrão de cor monocromático; 

tipo multifuncional (imprime, copia, digitaliza, fax); memória 128 MB; 

resolução de impressão 600 x 600 DPI; resolução de digitalização 1200 x 

1200 DPI; resolução de cópia 600 x 600; velocidade de impressão 30 PPM 

preto e branco; capacidade da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 

páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e 

WIFI 802.11 b/g/n ; frente e verso automático. 

Und. 1 5.820,81 5.820,81 

14 

Computador (Desktop-Avançado)  

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. 

Computador desktop com processador que possua no mínimo 8 Núcleos, 

12 threads e frequência de 3.4 GHz; a placa principal deve ter arquitetura 

ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões 

estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que 

define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 3.0 

x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com 

acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo dedicado 

DIRECTX 12, OPENGL 4.5, interface mínima PCIE 3.0, com no mínimo 

de 6GB de memória GDDR6, barramento de memória mínimo de 196 bits. 

Possuir suporte ao Microsoft DIRECTX 12 ou superior. Suportar monitor 

estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos uma 

digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Deve possuir duas unidades 

de armazenamento, sendo 01 (um) disco rígido de 1 TB, com velocidade 

de 7200 RPM, interface SATA 3. Um (01) disco SSD de 480 GB, NVMe 

interface M.2. Memória RAM de 16 GB ou superior, ddr4, 2133 MHz 

(2X8GB). Poderá contar com unidade combinada de gravação de disco 

ótico CD, DVD rom. Deverá contar com teclado USB, ABNT2, 107 teclas 

com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 

tamanho mínimo de 23 polegadas (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video 

HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 

178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. 

Sistema operacional Windows 11 64bits PRO. Fonte compatível e que 

suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 

deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos 

ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações 

neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. 

Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. 

Und. 1 7.628,33 7.628,33 

15 Nobreak para computador/impressora de 1500VA Und. 1 1.423,67 1.423,67 

16 

Biombo, Divisória Móvel  

Especificação mínima material de confecção | tamanho | rodízios: aço 

inoxidável | tamanho triplo.  

Und. 1 986,33 986,33 
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17 

Ar Condicionado 9000 btus , Consumo (Inverter) Tensão (Voltagem): 

Comumente 220V Dimensões (Evaporadora - Unidade Interna): 

Aproximadamente 75 x 30 x 20 cm Recursos Comuns: Controle remoto, 

modo turbo, timer, autolimpeza (Ion Clean), serpentina de cobre (Split Hi-

Wall).  

Und. 1 2.608,54 2.608,54 

18 

Balde/Lixeira de pedal com balde interno removível são ideais para 

higiene, com capacidades comuns de 12L a 15L. Fabricadas em aço inox 

(AISI 430, espessura ~0,4mm) ou plástico resistente, possuem 

acionamento por pedal mecânico, balde interno de plástico (removível para 

limpeza), alça de transporte e opcionais como fechamento suave da tampa 

(soft-close) e tratamento anti-digitais.  

Und. 1 103,97 103,97 

19 

DEA-Desfibrilador Externo Automático  

Especificação mínima AUTONOMIA DA BATERIA / AUXÍLIO RCP / 

ACESSÓRIO: 50 A 250 CHOQUES / POSSUI / 1 PAR ELETRODO 

Und. 1 10.155,99 10.155,99 

20 

Carro Maca Simples  

Especificação mínima: MATERIAL DE CONFECÇÃO | GRADES 

LATERAIS: AÇO INOXIDÁVEL OU ALUMINIO 

Und. 1 3.955,33 3.955,33 

21 

Reanimador Pulmonar Manual (Ambu)  

Especificação mínima: MATERIAL DE CONFECÇÃO | VÁLVULA 

PEEP | VÁLVULA UNIDIRECIONAL | RESERVATÓRIO: Opção 1: 

SILICONE 

Und. 1 424,20 424,20 

22 

Oxímetro de Pulso  

Especificação mínima: 

TIPO|TELA|MEDIÇÃO|LEITURA|PERFUSÃO|ALIMENTA ÇÃO 

PORTÁTIL (DE DEDO) |ATÉ 2 POL| 30A250BPM| 0 A 100 |NÃO SE 

APLICA|PILHA PORTÁTIL (DE MÃO) | 3A6 

POL|30A250BPM|0A100|NÃO SE APLICA|PILHA OU BATERIA DE 

MESA COM 1 SENSOR REUTILIZAVEL|LCD COLORIDO DE 5 A10 

POL|30 A 250BPM| 0 A100|NA TELA|BIVOLT E BATERIA 

Und. 1 6.300,67 6.300,67 

23 

Lavadora de Roupas Hospitalar (capacidade até 50 Kg).  

Especificação mínima: ESTRUTURA EXTERNA | BARREIRA 

SANITÁRIA | DISPOSITIVO DE SEGURANÇA | CESTO INTERNO | 

CAPACIDADE: Opção 1:AÇO INÓX OU AÇO | POSSUI | POSSUI | 

AÇO INOXIDÁVEL | DE 31 A 50 KG 

Und. 1 65.910,00 65.910,00 

24 
Cama PPP, Cama Pré-Parto, Parto e Pós Parto, Cama de Parto, Cama Para 

Parto 
Und. 1 15.149,97 15.149,97 

25 

Foco Cirúrgico de Teto 

 Especificação mínima:: Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com 

lâmpadas de LED e controle eletrônico de intensidade que atenda as 

especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central única e 

devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que 

permita os movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste 

central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que 

permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso (altura da 

mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação de 

cavidades); Para sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema 

de contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado que permita que a 

cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão 

leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada 

cúpula deverá ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria 

LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; Emprego 

de sistema de redução de sombra; Filtragem eficiente de raios 

infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O índice de reprodução 

de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; 

A intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior do que 

120.000 Lux, medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação do 

campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir 

sistema eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio 

braço da cúpula com a utilização de teclado tipo membrana de fácil 

Und. 1 77.485,67 77.485,67 
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higienização e via manopla existente no centro da cúpula; Proteção do 

sistema eletrônico com fusível substituível; Manopla de focalização 

facilmente retirável sem a  utilização de ferramentas e autoclavável, 

permitindo ajuste pelo  cirurgião durante o procedimento e através de 

painel eletrônico;  Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, para 

cada uma  das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema de  

dissipação de calor voltada para fora do campo cirúrgico,  impedindo 

aumento de temperatura sobre o cirurgião e  paciente; Vida útil do sistema 

de iluminação LED de 30.000 horas ou maior  

26 

Fogão Industrial  

Especificação mínima: material das grelhas aquecimento forno 06 bocas 

ferro fundido gás glp  

Und. 1 3.757,67 3.757,67 

     421.382,97 

 

 3.   DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

O Município de Olinda Nova do Maranhão encontra-se devidamente habilitado na gestão municipal do Sistema Único 

de Saúde – SUS, sendo responsável pela oferta de serviços de média complexidade ambulatorial e hospitalar à 

população local. A rede municipal de saúde é composta por 01 (um) Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I, 07 

(sete) equipes do Programa Saúde da Família, 05 (cinco) equipes de Saúde Bucal, 38 (trinta e oito) Agentes 

Comunitários de Saúde, 06 (seis) equipes do Programa Mais Médicos, além do Hospital Municipal Cristino Ananias 

de Campos, inscrito no CNES sob nº 3028593. 

O Hospital Municipal Cristino Ananias de Campos dispõe atualmente de 38 (trinta e oito) leitos, sendo referência 

para o atendimento da população do município nas especialidades básicas de clínica geral, pediatria, obstetrícia, bem 

como nos serviços de urgência e emergência. Trata-se de unidade essencial para a garantia da assistência hospitalar, 

funcionando como porta de entrada para casos que demandam cuidados imediatos e internação. 

A assistência hospitalar no âmbito do SUS é organizada com base nas necessidades da população, tendo como 

finalidade assegurar atendimento integral, resolutivo e humanizado aos usuários, fundamentado na atuação de equipe 

multiprofissional, na horizontalização do cuidado, na regulação do acesso e, sobretudo, na garantia da qualidade da 

assistência e da segurança do paciente. Para que esses objetivos sejam efetivamente alcançados, é imprescindível que 

as unidades hospitalares estejam devidamente estruturadas, com equipamentos e materiais permanentes adequados, 

modernos e em pleno funcionamento. 

Nesse contexto, a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e material permanente para o 

Hospital Municipal Cristino Ananias de Campos mostra-se necessária e indispensável, tendo em vista a inexistência 

ou insuficiência de parte dos equipamentos atualmente disponíveis, bem como a obsolescência de outros, o que 

compromete a eficiência, a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 

Ressalta-se que os equipamentos e mobiliários solicitados são fundamentais para a estruturação, modernização e 

fortalecimento dos serviços hospitalares e ambulatoriais, permitindo melhores condições de trabalho às equipes de 

saúde, maior segurança aos pacientes e maior capacidade de resposta às demandas assistenciais da população. A 

ausência desses bens pode resultar em prejuízos à assistência, aumento de riscos clínicos e limitação da capacidade 

operacional da unidade hospitalar. 

Por fim, destaca-se que a presente contratação atende ao interesse público e está diretamente relacionada à garantia 

do direito fundamental à saúde, intrinsecamente ligado ao direito à vida e à dignidade da pessoa humana, assegurando 

a continuidade, a manutenção e a melhoria dos serviços de saúde hospitalar e ambulatorial, com atendimento 

oportuno, seguro e adequado às necessidades dos cidadãos do Município de Olinda Nova do Maranhão. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

 

A presente contratação encontra-se plenamente alinhada ao planejamento estratégico e às diretrizes de gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde de Olinda Nova do Maranhão, bem como às políticas públicas estabelecidas no âmbito 
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do Sistema Único de Saúde – SUS, que priorizam a ampliação, a qualificação e o fortalecimento da rede de atenção 
à saúde. 
 
A aquisição de equipamentos e material permanente para o Hospital Municipal Cristino Ananias de Campos integra 
as ações previstas no planejamento institucional voltadas à estruturação e modernização da rede hospitalar municipal, 
com foco na melhoria da capacidade instalada, na segurança do paciente, na eficiência dos serviços assistenciais e na 
garantia da continuidade do atendimento à população. 
 
A contratação também se harmoniza com os instrumentos formais de planejamento da Administração Pública, 
notadamente o Plano Municipal de Saúde, a Programação Anual de Saúde e as metas pactuadas nos instrumentos de 
gestão do SUS, estando direcionada ao cumprimento dos objetivos estratégicos de qualificação da assistência 
hospitalar e ambulatorial, redução de riscos assistenciais e fortalecimento da atenção à média complexidade. 
 
Ademais, a iniciativa está em consonância com o planejamento orçamentário e financeiro do Município, observando 
as dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual – LOA, compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA 
e alinhamento às prioridades definidas pela gestão municipal, em conformidade com os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e interesse público. 
 
Dessa forma, a contratação pretendida não configura ação isolada, mas medida planejada e integrada à estratégia 
organizacional da Administração Municipal, contribuindo diretamente para o alcance dos resultados institucionais, 
para o fortalecimento da política pública de saúde e para a melhoria da qualidade de vida da população de Olinda 
Nova do Maranhão. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

equipamentos e material permanente hospitalar, novos, sem uso anterior, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, destinados à estruturação, modernização e fortalecimento do Hospital 

Municipal Cristino Ananias de Campos, de modo a assegurar a adequada prestação dos serviços de saúde 

à população do Município de Olinda Nova do Maranhão. 

 

Os produtos a serem fornecidos deverão atender às necessidades operacionais e assistenciais da unidade 

hospitalar, contemplando equipamentos e mobiliários compatíveis com os serviços de clínica médica, 

pediatria, obstetrícia, bem como com os setores de urgência e emergência, observando-se critérios de 

funcionalidade, durabilidade, segurança, ergonomia e eficiência. 

 

Todos os equipamentos e materiais permanentes deverão estar em conformidade com as normas técnicas 

vigentes, especialmente aquelas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais órgãos reguladores competentes, quando 

aplicável, devendo possuir registro, certificação ou autorização de funcionamento exigidos pela legislação 

específica para produtos de uso em saúde. 

 

A especificação técnica dos produtos deverá contemplar, no mínimo: 

 características técnicas e funcionais compatíveis com o uso hospitalar; 

 materiais de fabricação adequados ao ambiente de saúde, de fácil higienização e resistência ao uso 

contínuo; 

 padrões de qualidade e desempenho que garantam segurança ao paciente e aos profissionais de saúde; 

 garantia mínima do fabricante, conforme legislação vigente; 

 assistência técnica autorizada, quando aplicável; 

 manual de operação e manutenção em língua portuguesa. 

 

A solução adotada prioriza a aquisição de bens padronizados, com especificações claras e objetivas, 

suficientes para atender às necessidades da Administração, vedadas exigências excessivas, restritivas ou 
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desnecessárias que possam comprometer a competitividade do certame, em observância aos princípios da 

isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e do interesse público. 

 

Dessa forma, a contratação visa assegurar o adequado aparelhamento do Hospital Municipal Cristino 

Ananias de Campos, contribuindo para a melhoria da qualidade da assistência hospitalar, para a ampliação 

da capacidade de atendimento e para o fortalecimento da política pública de saúde no âmbito municipal. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e material permanente destinados ao 

Hospital Municipal Cristino Ananias de Campos deverá observar os seguintes requisitos, considerados 

essenciais para o atendimento do interesse público, a eficiência da contratação e a adequada execução do 

objeto: 

a) Requisitos técnicos e de qualidade 

I. Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser novos, sem uso anterior, de primeiro uso, em 

perfeito estado de conservação e funcionamento; 

II. Os produtos deverão atender às normas técnicas vigentes, especialmente às da ABNT, ANVISA e 

demais órgãos reguladores competentes, quando aplicável; 

III. Quando exigido pela legislação sanitária, os equipamentos deverão possuir registro, notificação ou 

autorização de uso junto à ANVISA; 

IV. Os produtos deverão ser adequados ao uso hospitalar, com materiais resistentes, de fácil higienização 

e compatíveis com ambientes de saúde; 

V. Deverão ser fornecidos manuais de operação, uso e manutenção em língua portuguesa. 

b) Requisitos de garantia e assistência técnica 

I. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima do fabricante, conforme legislação vigente e 

especificações do Termo de Referência; 

II. A contratada deverá assegurar assistência técnica autorizada, quando aplicável, durante o período de 

garantia; 

III. A garantia deverá cobrir defeitos de fabricação, falhas de funcionamento e vícios ocultos, sem ônus 

adicional para a Administração. 

c) Requisitos de fornecimento e logística 

I. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer no local indicado pela Administração, dentro do prazo 

estabelecido no Termo de Referência; 

II. A contratada será responsável pelo transporte, descarga e entrega técnica, quando aplicável, incluindo 

a instalação e testes iniciais de funcionamento; 

III. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acompanhados de nota fiscal, certificados 

e demais documentos exigidos. 

d) Requisitos legais e de conformidade 

I. A empresa contratada deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos 

termos da legislação vigente; 

II. Deverá atender integralmente às disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como às normas sanitárias, 

ambientais e de segurança do trabalho; 

III. A contratação deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, economicidade e interesse público. 

e) Requisitos de sustentabilidade e responsabilidade 

I. Sempre que aplicável, os produtos deverão atender a critérios de sustentabilidade, priorizando materiais 

duráveis, de menor impacto ambiental e eficiência no consumo de energia; 

II. As embalagens deverão observar boas práticas ambientais, com destinação adequada de resíduos, 

quando cabível. 

Dessa forma, os requisitos estabelecidos visam assegurar que a contratação atenda às necessidades do 

Hospital Municipal Cristino Ananias de Campos, garantindo qualidade, segurança, eficiência e 
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conformidade legal, com foco na melhoria da assistência à saúde prestada à população do Município de 

Olinda Nova do Maranhão. 
 

7. DAS AMOSTRAS 
 

Poderá ser solicitada na fase de contratação. 

 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 
Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, 
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

 

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º 

do art. 44 da LC 123/2006; 

 

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos 

termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 

econômico e social. 

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita no instrumento 
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 12. PROPOSTA DE PREÇOS  
 
Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 
quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver 
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
 

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e fabricante, 
quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 
validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de entrega dos produtos. 

 

 13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

A execução do objeto da presente contratação dar-se-á mediante o fornecimento de equipamentos e material 

permanente hospitalar, em conformidade com as especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e na proposta vencedora. 

 

Forma de Fornecimento 

 

O fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes será realizado de forma integral ou parcelada, conforme 
definido no Termo de Referência, na proposta da contratada e na ordem de fornecimento emitida pela Administração. 
13.2.2. Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão da 
nota de empenho ou ordem de fornecimento. 
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Local de Entrega 

 

A entrega dos equipamentos e materiais permanentes deverá ocorrer no Hospital Municipal Cristino Ananias de 

Campos, localizado no Município de Olinda Nova do Maranhão, em local e horário previamente indicados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Condições de Entrega 

 

Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser entregues: 

 Novos, sem uso anterior; 

 Originais de fábrica; 

 Em perfeitas condições de funcionamento e conservação; 
 Acondicionados em embalagens adequadas, que garantam sua integridade durante o transporte. 

 

A contratada será responsável pelo transporte, descarga e entrega técnica, quando aplicável, incluindo a instalação e 
os testes iniciais de funcionamento dos equipamentos. 

 

Garantia e Assistência Técnica 

 

Os equipamentos deverão possuir garantia mínima do fabricante, conforme legislação vigente e especificações 
técnicas constantes neste Termo de Referência. 
 

Durante o período de garantia, quaisquer defeitos de fabricação, falhas de funcionamento ou vícios ocultos deverão 
ser sanados pela contratada, mediante reparo ou substituição, sem ônus para a Administração. 
 

Quando aplicável, a contratada deverá assegurar assistência técnica autorizada, preferencialmente localizada no 
Estado do Maranhão ou em região de fácil acesso. 

 

Fiscalização e Acompanhamento 

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que poderá registrar ocorrências, exigir correções e atestar o recebimento do objeto. 

 

Eventuais irregularidades constatadas durante a execução contratual deverão ser sanadas no prazo estabelecido pela 
Administração, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 

 14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado 
pela contratada na sua proposta comercial. 

 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
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sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 
 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

 15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

02 - PODER EXECUTIVO; 

02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS; 

10.122.0003.1002.0000 - Aquisição de Equipamentos Para Unidades Administrativas ; 

44.90.52.0 – Equipamentos e Material Permanente. 
 

 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 
O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído imediatamente, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
O recebimento definitivo ocorrerá, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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 17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO  

 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e 
tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
item anterior. 

 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Indepe 

ndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

17 DOS REQUISITOS PARA CONTRTAÇÃO 

  



GOVERNO MUNICIPAL  

OLINDA NOVA DO MARANHÃO  

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

 

   

 

 

 

 

Os produtos ofertados na licitação deverão atender, obrigatoriamente, todas as disposições legais e normas técnicas 
vigentes.  
 
Os equipamentos e materiais permanentes deverão ser próprios para uso hospitalar, compatíveis com ambientes 
assistenciais e acondicionados em embalagens adequadas.  
 

19 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A presente contratação rege-se pelas seguintes normas: 
 Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
 Lei nº 8.080/1990 – Lei Orgânica da Saúde; 
 Normas da ANVISA aplicáveis aos produtos para saúde; 
 Demais legislações pertinentes. 
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PARA: 

................. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

Prezados Senhores, Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT. 

 

MARCA 
V. UNIT. TOTAL 

      

A empresa, acima qualificada, declara que: 

 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

 

 

 

Local e data 
 

 

 

Assinatura do responsável 

 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado,  de  de . 
 

 

 

(Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

A licitante  , CNPJ/MF n.º 
 , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Olinda Nova do 

Maranhão. 

Cidade - Estado, de  de  . 
 

 

Assinatura – Responsável 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

ANEXO III – MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa  , CNPJ. Nº. 

 / : 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado,  de  de 20 . 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

xxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO Nº   /2026 para Contratação de empresa para  , a fim de 

atender as necessidades da  , em cumprimento ao na Lei nº. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

....................................................... 

(Local e data) 

 

............................................................................... 

(Representante legal) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OLINDA NOVA DO MARANHÃO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE   

...................................   E   A   EMPRESA 

...................................................... 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO, através da Secretaria 

Municipal de ............, CNPJ Nº....................., neste ato representado pelo (a) ........... ..............., portadora 

do CPF: ..............., residente e domiciliado na cidade de Olinda Nova do Maranhão. 

 

CONTRATADO:   , inscrito no 

CNPJ n°  , com sede à   , Nº 

 , bairro     em     –   , neste ato 

representado pelo Sr.   , inscrito no  CPF nº 

 , RG nº  , denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 001/2026, 

Processo Administrativo .........., regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei 

nº 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para fornecer equipamentos e 

material permanente para o Hospital Cristino Ananias de Campos., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD V. UNITÁRIO TOTAL 

       

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2. O Edital de Licitação; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO/LOCAL DE ENTREGA, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 
LOCAL DA ENTREGA 

 

O fornecimento dos equipamentos será realizado, atendendo integralmente às especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência. 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 
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A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos após a emissão da nota de empenho/ordem de 

fornecimento, no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Olinda Nova do Maranhão. 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

 

a) O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. 

 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; 

a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do 
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contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
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definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1.   São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
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da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

8.1. O prazo de entrega é diariamente, de acordo com as solicitações. 

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo será, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 

inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 

total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 

no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
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2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 

contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 



GOVERNO MUNICIPAL  

OLINDA NOVA DO MARANHÃO  

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

 

 

   

 

 

 

 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 

ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

02 - PODER EXECUTIVO; 

02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS; 

10.122.0003.1002.0000 - Aquisição de Equipamentos Para Unidades Administrativas ; 

44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permannte. 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei nº 14.133, de 2021,. ....................... , será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

12.1 PARÁGRAFO ÚNICO – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

 

15.1  Os produtos ofertados na licitação deverão atender, obrigatoriamente, todas as disposições legais 

e normas técnicas vigentes.  
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15.2 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens apropriadas, de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis.  

 

15.3 Todas as despesas com a entrega, incluindo frete, impostos, taxas, pedágios etc. Serão por conta 

única e exclusiva do fornecedor;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1  Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 

17.1  É eleito o Foro Olinda Nova do Maranhão, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

Olinda Nova do Maranhão (MA), de  de 2026. 
 

 

 

.............................................. 

Secretária Municipal de ............ 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXX 

CONTRAT

 


